
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 147 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis
um Projeto de Lei que crie uma gratificação especial para os motoristas de caminhões e máquinas
pesadas que trabalham na manutenção das estradas rurais do município.
 

Justificativa:
A malha viária rural de Chapadão do Sul é extensa e de extrema importância para o escoamento da
produção agrícola, transporte escolar e deslocamento dos moradores da zona rural. A manutenção
dessas estradas exige um trabalho contínuo e intensivo, realizado por motoristas de caminhões e
operadores de máquinas pesadas, que enfrentam condições adversas, como poeira, lama, longas
jornadas e exposição ao sol e intempéries.
Diante disso, a criação de uma gratificação especial para esses profissionais é uma medida justa e
necessária, valorizando o empenho e dedicação desses servidores que contribuem diretamente para
a infraestrutura e desenvolvimento econômico do município.
Sendo assim, solicito que o Executivo Municipal elabore um Projeto de Lei para instituir essa
gratificação, garantindo melhores condições de trabalho e reconhecimento a esses profissionais.
 

   
Sala das Sessões, 13 de Março de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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